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Janaína Cesar

■ Bacharel em química pela UFSCar com mestrado pela 
Unicamp.

■ Formação em liderança internacional  no programa-InWent
“InnoTALK – Inovação e Tecnologia na América Latina e 
Caribe” (GIZ - Deutsche Gesellschaft für Internationale 
Zusammenarbeit GmbH – Alemanha), incluindo curso 
especializado em “Promoção da Inovação e Tecnologia”. 

■ Certificada pela Organização Internacional de Propriedade 
Intelectual (OMPI – BR) com vivência internacional em 
Escritórios de Transferência de Tecnologia da Alemanha 
(Steibeins-Transferzentrum Infothek) e Portugal 
(Universidade do Porto Inovação - UPIN). 

■ Atuou como consultora na construção da Estratégia 
Nacional de Propriedade Intelectual – ENPI (2020/21).

■ Atua como Supervisora de Propriedade Intelectual na 
Agência de Inovação da UFSCar – AIn desde 2021.



Agência de 
Inovação da UFSCar



Linha do tempo

2004 -Publicação da Lei 
de Inovação – N°10.973,
que dispõe sobre
incentivos à inovação e à 
pesquisa científica e 
tecnológica no ambiente
produtivo e dá outras
providências.



■ Gerir a política de inovação da 
universidade

■ Operacionalizar trâmites e criar iniciativas 
que visem:
○ Inovação tecnológica
○ Proteção da propriedade intelectual
○ Transferência de tecnologias
○ Promoção de parcerias
○ Incentivo ao empreendedorismo

■ Função de NIT da UFSCar
○ Núcleo de Inovação Tecnológica
○ Marco Legal CTI

Finalidade da 
AIn-UFSCar



Missão
AIn-UFSCar

Capacitar e mobilizar 
pessoas para inovar, 

empreender e transformar 
a sociedade.



UFSCar

Organograma





Propriedade 
Intelectual



UFSCar

Propriedade Intelectual (PI)

PROPRIEDADE

Por que é visto como uma 
mercadoria negociável.

Abrange toda e 
qualquer criação da 

mente humana

INTELECTUAL

Por que é uma produção 
criativa.
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UFSCar

Propriedade 
Intelectual

Finalizei meu PROJETO. E agora?

■ Publicar um artigo?

■ Divulgar em um congresso?

■ Proteger minha criação?

■ Defender minha tese?

■ Ofertar para uma empresa?

■ Empreender?
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A ciência não termina na conclusão do projeto — ela começa a impactar o mundo a partir daqui. 
Qual será seu próximo passo?



UFSCar

Publicações versus proteção da PI

Se eu publicar um artigo sobre um novo 
medicamento desenvolvido no meu 
projeto de mestrado, meus direitos de 
propriedade intelectual estarão 
garantidos?
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■ A proteção recai apenas sobre o texto escrito, as imagens utilizadas e a estrutura da 

apresentação, conforme previsto na Lei de Direito Autoral (Lei Nº 9.610/1998).

■ Todo(a) autor(a) possui direitos morais inalienáveis sobre sua obra, como o direito 

de ter seu nome citado como autor.

■ A proteção do conteúdo de um artigo NÃO recai sobre a tecnologia em si.
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UFSCar

Publicações versus proteção da PI
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■ O(a) autor(a) e o titular (neste caso, UFSCar) só terão os direitos 

de propriedade intelectual garantidos sobre a parte tecnológica 

se esta for protegida por patente e/ou outras formas de proteção 

registráveis em órgão específicos. 

■ Caso contrário, essa tecnologia será de domínio público e 

qualquer pessoa ou empresa poderá explorar comercialmente a 

tecnologia desenvolvida sem nenhuma obrigação legal de pedir 

autorização ao titular (UFSCar) ou pagamento de qualquer 

natureza (por exemplo, royalties).

Crédito Imagem: Pixabay, 2025



UFSCar

Evolução da Receita de Royalties
da UFSCar por Ano (em Reais)
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Total: 
R$ 23.718.120,30

1/3

1/3

1/3 ▪ Inventores
▪ Departamentos
▪ UFSCar



UFSCar

Publicações versus proteção da PI

É possível conciliar a publicação
de artigos científicos, o depósito 

de dados de pesquisa  em 
repositórios institucionais e a 

proteção da propriedade 
intelectual?
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UFSCar

Publicações versus proteção da PI

Sim, mas antes, 
conheça as regras do jogo! 
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UFSCar

Propriedade
Intelectual

A propriedade intelectual visa proteger o chamado

bem imaterial, resultado da criação humana, ou seja, é 

todo bem que decorre das criações do intelecto humano, 

que permite ao titular do direito se beneficiar

exclusivamente do produto de sua autoria.



Modalidades de 
proteção
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Propriedade 
Industrial

Marca

Patente

Desenho Industrial

Indicação Geográfica

Segredo Industrial

Direito Autoral

Direitos de Autor

Direitos Conexos

Programa de 
Computador

Proteção 

Sui Generis

Topografia de 
Circuitos Integrados

Cultivar

Conhecimentos 
Tradicional
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UFSCar

■ A propriedade industrial abrange os 

ativos criados principalmente para o avanço 
da tecnologia, da indústria e do comércio, tais 
como patentes (invenções e modelos de 
utilidade), desenhos industriais, marcas e 
indicações geográficas.

■ “São direitos concedidos com o objetivo de 
promover a criatividade e a inovação por 
meio da proteção, disseminação e aplicação 
industrial de seus resultados.”

Propriedade 
Industrial

Fontes: WIPO, 2009.

Fonte: WIPO,2022.
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Patentes

Vigência:

15 a 20 anos

MAS O QUE É UMA 

PATENTE? 

É um documento legal que protege uma

invenção, garantindo ao titular o 

direito de impedir terceiros de 
produzir, usar, colocar à venda, vender 
ou importar, sem o seu consentimento, 

por tempo limitado, mediante
concessão de um órgão governamental.

A proteção recai sobre a parte técnica.



UFSCar

Patentes



UFSCar

Patentes



UFSCar

Requisitos de 
patenteabilidade

■ Novidade 

É nova? Tem algo de diferente?

A resposta está no estado da arte.

■ Atividade inventiva

É óbvia?

A resposta está no estado da arte

■ Aplicação industrial
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UFSCar

Estado da arte versus Novidade / Atividade Inventiva

É possível depositar uma patente sobre 
algo divulgado anteriormente em um 
artigo científico? 
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■ Pode ser protegida no Brasil antes do período de graça expirar.

■ Oferece um período de 12 (doze) meses no qual o pedido de patente pode ser 

depositado.

■ Ferramenta legal válida em apenas alguns países, como o Brasil, mas nem todos os 

países adotam o período de graça - Período varia de país para país (máximo de 1 ano).

■ Pode prejudicar a proteção em outros países.



UFSCar

Estado da arte versus Novidade / Atividade Inventiva

E as defesas fechadas (de teses, 
dissertações, trabalhos de conclusão de 
curso)? 

São consideradas divulgações prévias?
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■ Caso a defesa tenha sido fechada, mediante assinatura de um instrumento jurídico que 

demonstre que o inventor se preocupou em manter a confidencialidade das informações 

consideradas sigilosas, o conteúdo objeto da defesa não será considerado como estado 

da técnica pelo INPI e, portanto, não prejudicará os requisitos de novidade e atividade 

inventiva de um eventual pedido de patente a ser depositado. 
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UFSCar

Estado da arte versus Novidade / Atividade Inventiva

A defesa do meu doutorado foi 
aberta, mas pedi embargo da tese na 
biblioteca por 5 anos, a partir de que 
data é contado o prazo do período de 
graça?

2025 | Todos os direitos reservados. Este material não deve ser reproduzido ou compartilhado sem autorização | Janaína Cesar

■ O  período de graça é contado a partir da data da defesa.

■ A defesa é considerada uma divulgação oral e, portanto, conta 

como divulgação prévia.
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UFSCar

Publicações versus proteção da PI

Ainda está em dúvida?

Procure a Agência de Inovação 
da UFSCar. 
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Obrigada!

www.inovacao.ufscar.br 

inovacao@ufscar.br
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